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gflz§lire,: MUNICíP|O DE MARECHAL DEODORO, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.200.27510001-58, com sede administrativa no prédio da Prefêiturâ

Municipal, situado na Rua Doutor Tavares Bastos, s/no, bairro do Centro, cidade de Marechal Deodoro,

Estado de Alagoas, CEP no 57.160-000, neste ato representado por seu Prefeito, Cláudio Roberto

Ayres da Costa, brasileiro, casado, agente público, portador da cédula de identidade RG n"

98.001.379144 SSP/AL, inscrito no CPF/MF sob o no046.880.984-80, residente e domicilrado também

na cidade de Marechal Deodoro.

INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão da Administração Pública Municipel

Direta, inscrita no inscrito no CNPJ/MF sob o no 14.914.27310001-56, com sede edministrativa na cidade

de Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, neste ato representado por seu Secretário, José Sival

Clemente da Silva, brasileiro, inscrito no CPF n' 470.312.804-78.

5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n' 022.675.924-52, residente e domicitiado em Marechal

Deodoro/AL.

As partes contratantes, acima individualizadas, doravantê denominadas simplesmente de Locatário,

lnterveniente e Locadora, celebram entre si, através do presênte instrumento particular, contrato de

locaçáo de imóvel, que se regerá pelas cláusulas e condiçÕes adiante estipuladas.

2. O imóvel, objeto deste contrato, será utilizado para fins do Centro de Atençáo Psicossocial - CAPS

em Marechal Deodoro/AL, e não podendo ser sublocado, total ou parôialmente.

CoNTRATO DE LOCAÇAO DE TMOVEL N" 2707.003t20?'2

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLAUSULA SEGUNDA: DA UTILIZAÇÃO DO IMOVEL

CLAUSULA TERCEIRA . DO VALOR DO ALUGUEL

REFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27510001-58

occ

E-mail ldeod
www marechaldeodoro.al gov.br

í. O Locador colocará à disposição do Locatário, no ato da subscrição do presente, imóvel de sua

posse, localizado na Loteamento Eldorado, s/n, Pedras, no Município de Marechal Deodoro/Al.

Rua Dr. Tavares Bastos, N" 215. Bairro: Centro
l\rlarechal Deodoío/AL

q
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5, A despesa a que se refere a Cláusula Terceira será aÍcada com recursos próprios do Locatário à

conta da dotaçáo orçamentária do orçamento vigente.

Programa de trabalho no / Fonte de Recurso:

10.302.0024.6026 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS /

FONTE: 1002.0'1.500 - ASPS.

10.302.0024.6026 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO CENTRO DE ATENÇÁO PSTCOSSOCTAL-CAPS /

FONTE: 101O.O1.600 - BLOCO DE MANUTENÇÁO - MAC.

Elemento de despesa n": 3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA FISICA.

6. O prazo de duração do presente contrato é '12 (dozel meses, comeÇando a vigorer a partir da data

da sua subscriçáo, podendo ser prorrogado, dependendo do interessê das partes, até o limite dos 60

(sessenta) meses.

Parágrafo Único. O LocatáÍio, Íindo o prazo de locaçáo, sem que haja prorrogaçáo, deverá restituir

imóvel ora locado, livre ê desocupado, em condiçÕes idênticas as que o recebeu, ressalvado o desgaste
REFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipalde Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27510001-58

DCC

Rua Dr. Tavaíes Bastos, No 215, Bairro: Centro
l\rarechal DeodoÍo/AL
E-marl

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

CLAUSULA SEXTA _ DA VIGENCIA

www marechaldeodoro.al.gov.br

3. Como contraprestação à obrigação assumida pelo Locadot na cláusula primeira, o Locatário,

atravésdalnterveniente,pagar-lhe-áaimportânciamensalde@
setênta e seis reais e um centavo), o valor a ser contratado foi acordado entre o órgáo público e o

proprietário, vencendo o primeiro aluguel 30 (trinta) dias após o dia 27 de lulho de 2022 e os demais nos

mesmos dias dos meses subsequentes.

4. Em cumprimento a previsão legal será admitrdo o reajuste do preço do âluguel da locação com prazo

de vigência igual ou superior a doze meses, de conformidade com a variaÉo do lndice Nacional dê

Preço do Consumidor - INPC ou, na sua Íalta, por outro índice criado pelo Governo Federal, com base

no Termo de Referência.

4.'lDesde que seja observado o inteÍregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do

contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
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decorrênte do uso normal, comunicando, para tanto, ao Locador, por escrito, e com antecedêncie de 30

(trinte) dias, a sua intênçâo em desocupar o imóvel para que a mesma proceda a sua vistoria.

7. Conforme Termo de Referência a LocaÉo do imóvel trata-se a espécie de dispensa de licitaçáo, por

ser imóvel único, encontrando fundamento legal no art. 24, x, da Lei n" 8.666/93.

g. t-oo tocarÁnro:
a) não introduzir modificaçÕes ou transformaçÕes no imóvel sem a prévia autorizaçáo, por escrito, do

LOCADOR;

b) devolver o imóvel locado nas mesmas condiçÕes em que o recebeu, salvo as deteriorações

decorrentes do seu uso normal, ou por modificaçÕes efêtuadas pelo LoCATÁRlo, devidamente

autorizadas pelo LOCADOR;

c) Correráo por conta do Locatário durante o perlodo de locaçáo todas as despesas com o consumo de

água, luz, telefone e outras ligadas ao uso do imóvel.

d) As benfeitorias introduzidas pelo Locatário ficarão fazendo parte integrante do imóvel, excetuadas

apenas as que sejam removÍveis, que poderâo ser retiradas por ocasião da entrega do imóvel.

e) O Locatário náo terá, no que atina às benfeitorias, direito a qualquer indenizaÇão ou retenção, a náo

ser em relaçáo às necessárias, que seráo indenizadas pelo Locador.

f) providenciar as reformas que porventura se fizerem necessáÍias quando da devoluçâo do imóvel

locado;

g) encaminhar ao LOCADOR, no prazo de até 05 (cinco) dias, a partir da assinatura, cópia deste contrato.

h) O Locatário permitirá ao Locador examinar e vistoriar o imóvel locado, sempre que entender

necessário, no horário de funcionamento do órgáo lá instalado e mediante prévio aviso, a fim de certiflca

se do seu estado de conservaÉo.
REFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
SecretaÍia Municipal dê Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12 .200.27510001-58

DCC

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Bairro: Centío
Marechal Oeodoro/AL

CLAUSULA SETIMA - DA DISPENSA DE LICITAÇAO

DOS TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOSCLAUSULA OITAVA

CLAUSULA NONA: DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES

8. obriga-se o t-oclfÁRto, além do pagamento do aluguel, a manter o imóvel em perfeitas condiçÕes

de limpeza e higiene, para assim o entregar ao término da locaçâo, além pagamento do consumo de

água e energia correspondente.

§ 10. Caberá eo LOCADOR O PAGAiIIENTO DE TODOS OS TRIBUTOS REFERENTES lO tUÓVel

EM OUESTÃO, consoante preceitua o artigo 22,Vlll, da Lei 8.24511992.

E-mail
wlvw.marechaldeodoro.al.gov.br
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II - DO LOCADOR:

a) receber o imóvel, após seu uso pelo LOCATÁRIO, assinando o termo de devolução das chaves;

b) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as cláusulas do presente contrato e na legislação

especÍÍica, essencialmente no que tange à transferência do imóvel a terôeiros;

c) A êxigência de regularidade fiscal deve permanecer durante toda a execução do contrato, a teor do

ârt. 55, Xlll, da Lei no 8.666/93, que dispõe ser "obrigaçáo do contratado de manter, durante toda a

execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condições de

habiliteção e qualificação exigidas na licitação".

ParágraÍo único. Caso o LOCADOR não assine o documento constante no item "a", ou não se manifeste

por escrito, será considerado êntregue o imóvel, inexistindo, a partir daquêla data, quaisquer valores

pendêntes de pagamento ao LOCADOR, exceto aqueles inerentes à própria locaçáo do imóvel.

10.4 cessáo deste contrato e a sublocaçâo náo poderáo ser feitas sem a expressa anuência do (a)

Locador (a), na forma da lei.

íí.As sanções administrativas que poderão ser aplicadas ao LOCADOR, serâo as seguintes:

l-ADVERTÊNCIA: em caso de rnfraçÕes cometidas que preludiquem a lisura do processo licitatório ou

que venham a causar dano ao LOCATÁR|O ou a terceiros;

LOCATÁRIO;

a) 0,5% (cinco por cento) ao dia, limitado a 10o/o (dez poÍ cento) no caso de inexecução total ou parcial

de obrigaçáo assumida.

II - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAçÃO EM LICITAçÃO POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS:

será aplicada nos seguintes casos:

a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

b) náo mantiver a proposta;

c) falhar ou freudar na execuçâo do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

e) descumprir prazos e condiçÕes estabelecidos neste contrato;

lll - DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE: para os casos êm que o LOCATÁRIO, após anál,se dos fatos,

constatâr que o LOCADOR praticou falta grave.

REFEITURA IVIUNICIPAL DE I\ÍARECHAL DEODORO
Secrêtaria lr,4unicipalde Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/IIF sob o Nô 12 .200.27 510001-58

DCC

Rua D.. Tavares Bastos, No 215, Bairro: Centro
lúarechal Deodoro/AL
E-mail ratosm

CLAUSULA DECIMA - DA CESS Âo oo coNrRAro E DÀ SúBaôaÀçAo

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

www. marechaldeodoro. al. gov. br
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s 1o será considerado desistência da loceção quando o LOCADOR não assinar o contrato ou, essinando-

o, não entÍegar as chaves.

§ 2" As penalidades poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei n.

8.666, de 2'l de junho de 1993.

§ 3. Na aplicaçâo das penalidades acima, serão admitidos os recursos pÍêvistos em lei, cabendo o

contraditório e a ampla defesa.

í2. O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

| - Por ato unilâteral, escrito, do LOCATÁRIO, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art.

78 da Lei no 8.666/1993i

ll - Amigavelmente, por acordo das partes, mediante ÍoÍmalizaçÁo de aviso prévio com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, observado o disposto nos §§ 1" e 2o, do art. 79, da Lei de Licitaçôes,

resguardado o interesse público:

lll - Judicialmente, nos termos da legislagão vigênte.

§ 30 Na aplicação destas penalidades e das demais previstas neste instrumento serão admitidos os

recursos previstos em lei e garantidos o contraditório e a ampla deÍesa.

í3.A alteração de quaisquêr das disposiÇões estabelecidas neste contrato somente se reputará válida

se tomada nos termos dâ lei, e expressamente em termo aditivo, quê eo presente se aderirá, passando

a dele fazer parte.

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Bairro: Centro
lúárechel Dêodoro/AL

marecha

DA RESCISAOCLAUSULA DECIMA SEGUNDA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇAO DO CONTRATO

CLAUSULA DECIMA QUINTA . DA VENDA DO IMOVEL

REFEITURA MUNICIPAL DE i'ARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o N'12 2O0 275looo1-5a

DGG

www maÍechaldeodoro.al.gov.br

CLÁUSULA DECIMA QUARTA . DA LEGISLAçÃO APLICAVEL E CASOS OMISSOS

Í4.O presente ôontrato rege-se pelas disposiçÕes expressas na Lei no. 8.666í993, suas alteraÇões e

pelos preceitos de direito públlco, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da teoria geral dos

contratos e as disposiçôes de direito privado.

ParágÍaÍo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alteraçÕes, recorrendo-

se à analogia, aos costumes ê âos princÍpios gerais do direito.

E-mail:
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í5. No caso de venda, promessa de venda, cessâo ou promêssa de cessão de direitos ou daÇão em

pagamento, o locatário tem preferência para adquirir o imóvel locedo, em igualdade de condiçÕes com

terceiros, devendo o locador dar-lhe conhecimento do negócio mediante notificaçáo judicial, extrajudicial

ou outro mêio de ciência inequÍvoca.

A comunicação deverá conter todas as condiçôes do negócio e, em especial, o preço, a Íorma de

pagamento, a existência de ônus reais, bem como o local e horário em que pode ser examinada a

documentaçâo pertinente.

Parágrafo Único. Ficará rescindido o presente contrato se ocorrer a venda judicial do imóvel, objeto de

presente locaÉo.

E por estarem Justas e pactuadas as cláusulas e condiçóes, assinam as partes o presente contrato em

03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhes que a tudo assistiram.

Marechal Deodoro/Al, 27 de lulho de 2022.

CLÁUDIO RO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RECHAL DEODORO /AL. LOCATÁRIO

José Sival
SECRETARIA MUNICIP

lva
E - INTEVENIENTE

"trU.d^!*r,ueiredo Ro&igues

q[t^"" Àd6

vi ta
CPF/MF sob o n' 022.67 5.924-52

LOCADOR

TESTEI\4UNHAS

NOME
CPF N":

NOME:
CPF NO 10r.10) ?Íq-t?

Rua Dr. Tavares Baslos, N'215, Bairro: Cenko
lúarechal Deodoro/AL
E-mail: oontratosmarechaldeodoro(Aqmail.com
www.marechaldeodoro al.gov.bí
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CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16. LocadoÍ e LocatáÍio êlegem o foro da comarca de Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, para

dirimir qualquer dúvida por ventura oriunda deste termo.

DA COSTA

REFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJiMF sob o No 12.200.27510001-5a

DCC
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MARIA BETHÁNIÁ DOS SANTOS ÁR,,IUJO
Departamento Geral de Aquisição de Bens e Serviços

Publicado por:
Maria José Barbosa da Silva Filha

Código Identifi cador:0DC93D6D

SECRETARTA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RX,CURSOS
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO

A\rrSO DE COTAÇÃO

AVrSO DE COTAÇÃO

A Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Recursos
Humanos e do Patrimônio, através do DepaÍamento Geral de
Aquisição de Bens e Serviços, informa que está recebendo cotações
para o processo abaixo descrito:

Processo n": 08010064/2022 - Secretaria Municipal de Saúde

Prazo para envio das propostas: 03 (trê$ dias úteis a partir desta
publicação

Objeto: Aquisição Emergencial de Tablets com capa de proteção

^ que se destinârá parâ os Agentes Comunitários de Saúde - ACS
no Município de Marechal Deodoro.

Maiores informações no endereço: Rua Dr. Tavares Bastos, 215-
Centro - Marechal Deodoro - AL - CEP 57160-000, Fone: (82)
993 I I -1938 ou pelo e-mail: setordecomprasmd@hotmail.com

MÁRIA BETHANIÁ DOS SÁNTOS ARAUJO
Departamento Geral de Aquisição de Bens e Serviços

Publicado por:
Maria José Barbosa da Silva Filha
Código ldentiÍicador: 1 98C74FE

SECRETARIA MT]NICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL No 27 07.003 t2022

Partes: PMMD e o locador Vilmara Régia Figueiredo Rodrigues,
inscrito no CPF^,ÍF sob o no 022.675.924-52.
Fundamento Legal: art. 24,X, daLein" 8.666193.
Objeto: O Locador colocará à disposição do Locatilrio, no ato da

-^ subscrição do presente, imóvel de sua posse, localizado na
Loteamento Eldorado, s/n, Pedras, no Município de Marechal' 
Deodoro/Al.
Utilização do imóvel: O imóvel, objeto deste contrato, será utilizado
para fins de instalação do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, e

não podendo ser sublocado, total ou parcialmente.
Valor do Aluguel: Valor mensal de R§ 5.976.01 (cinco mil.
novecentos e setenta e seis reais e um centavo).
Vigência: O prazo de duração do presente contrato é 12 (doze) meses,
começando a vigorar a partir da data da sua subscrição, podendo ser
prorrogado, dependendo do interesse das partes, até o limite dos 60
(sessenta) meses.

Data de Assinatura: 27 de julho de 2022.
Signatários:
CLÁUDIO ROBERTO AYRE§ DA COSTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO/AL -
LOCATÁRIO
JOSÉ STVAL CLEMENTE DA SILVA
SECRETARIA MLTNICIPAL DE SAUDE _ INTERVENIENTE
VILMARA NÉCN FIGUEIREDO RODRIGUES - LOCADORA

Publicado por:
Letícia Maria de Lima e Silva

Código Identifi cador:4 1 68FEF2

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RX,CURSOS
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO

AVTSODE COTAÇÃO

AVrSO DE COTAÇÃO

A Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Recursos
Humanos e do Patrimônio, através do Departamento Geral de
Aquisição de Bens e Serviços, informa que esüá recebendo cotações
para o processo abaixo descrito:

Processo n":0729005112022 - Secretaria Municipal de Assistência
Social

Prazo para envio das propostas: 03 (três) dias úteis a partir desta
publicação

Objeto: Aquisição Emergencial de Colchões.

Maiores informações no endereço: Rua Dr. Tavares Bastos, 215-
Centro - Marechal Deodoro - AL - CEP 57160-000, Fone: (82)
993 I I - I 93 8 ou pelo e-mail: setordecomprasmd@hotmail.com

MÁRIÁ BETHÁNIÁ DOS SANTOS ÁRAÚTO
Departamento Geral de Aquisição de Bens e Serviços

Publicado por:
Maria José Barbosa da Silva Filha
Código ldentiÍicador: 6803 527 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÁO, DOS RECURSOS
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO

AVTSODE COTAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Recursos
Humanos e do Patrimônio, através do Departamento Geral de
Aquisição de Bens e Serviços, informa que esüí recebendo cotações
para o processo abaixo descrito:

Processo n":0729004912022 - Secretaria Municipal de Assistência
Social

Prazo para envio das pÍopostas: 03 (tÍês) dias úteis a partir desta
publicação

Objeto: Aquisição Emergencial de Kits Dormitório.

Maiores informações no endereço: Rua Dr. Tavares Bastos, 215-
Centro - Marechal Deodoro - AL - CEP 57160-000, Fone: (82)
993 1 I - 1938 ou pelo e-mail: setordecomprasmd@hotmail.com

MARIA BETHÁNIÁ DOS SÁNTOS ÁRÁUJO
Departamento Geral de Aquisição de Bens e Serviços

Publicado por:
Maria José Barbosa da Silva Filha
Código IdentiÍicador: 19 A99E l 4

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO

AVrSO DE COTAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Recursos
Humanos e do Patrimônio, através do Departamento Geral de

Aquisição de Bens e Serviços, informa que estii recebendo cotações
para o processo abaixo descrito:

Processo n":0729004812022 - Secretaria Municipal de Assistência
Social

Prazo para envio das propostas: 03 (hês) dias úteis a partir desta
publicação

Objeto: Aquisição Emergencial de Kits de Cestas Básicas

www. diariomunicioal.com.br/ama 28


